
EDITAL

José Alberto Freitas Soares Pinheiro e Silva, Presidente da Câmara Municipal, torna público,
ao abrigo do disposto no artigo 56.º,  do Anexo I,  da Lei 75/2013, de 12 de setembro, que a
Câmara Municipal, em sua reunião ordinária de 2 de novembro de 2016, deliberou o seguinte:-

 aprovar a ata da reunião ordinária de 18 de outubro de 2016; ---------------------------------------------

 manter a decisão de indeferimento do pedido de indemnização apresentado por Maria Adelina
de Jesus Oliveira, relativo ao sinistro ocorrido em 02/03/2015, na Travessa da Cheirinha, Decide,
S.  Pedro  de  Castelões,  visto  manterem-se os  pressupostos  da informação  prestada sobre  a
matéria, conforme informação jurídica;------------------------------------------------------------------------------

 conceder o direito de audiência prévia à empresa INACEINOX- Ind. Equipamentos Inoxidáveis,
SA (por escrito), nos termos do disposto nos artigos 121.° e seguintes do CPA, quanto ao projeto
de  decisão  de  indeferimento  do  pedido  de  indemnização  pelos  sinistros  com  as  viaturas
matriculas 33-64-XF e 84-35-PT, na Rua de Vale de Pereiras, tendo em conta as circunstâncias
em que ocorreram os acidentes, de acordo com a informações constantes do processo; -------------

 manter a decisão de indeferimento do pedido de indemnização apresentado por Belmira de
Almeida Bastos Roque,  relativa  ao sinistro  ocorrido  no dia  06/05/2015,  no lugar  da Varziela,
Macieira  de  Cambra,  visto  manterem-se  os  pressupostos  da  informação  prestada  sobre  a
matéria, conforme informação jurídica;------------------------------------------------------------------------------

 aprovar  a  proposta  de  Regulamento  –  Programa  de  Apoio  a  Pessoas  em  Situação  de
Vulnerabilidade  Social  do  Município  de  Vale  de  Cambra,  submetendo-a  à  aprovação  da
Assembleia Municipal, nos termos da alínea g) do artigo 25.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12
de setembro;----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

 aprovar a implementação da Proposta A, ou seja, a pintura de duas passadeiras e a construção
de um muro,  complementado com escadaria,  na Rua  da Escola  Secundária,  nos  termos da
informação;------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

 autorizar a consulta das entidades bancárias referidas na informação de 27/10/2016, com vista
à contração de empréstimo, até ao valor de 7.500.000,00€ (sete milhões e quinhentos mil euros)
para pagamento da indemnização e juros moratórios a que se refere a sentença do Tribunal
Arbitral de 31/03/2016, relativa ao processo de Arbitragem “Ad Hoc” entre a VCP – Parque de
Estacionamento de Vale de Cambra, SA e o Municipio de Vale de Cambra;-------------------------------

 Tomou  conhecimento  da  listagem  elaborada  pela  DPAGU/  Licenciamento  de  Obras
Particulares,  dos  processos  despachados  pelo  vereador  António  Alberto  Almeida  de  Matos
Gomes,  no  período  compreendido  entre  19/10  a  02/11/2016,  no  uso  de  competências
subdelegadas por despacho de 17 de junho de 2015, do Senhor Presidente da Câmara, que se
sintetizam no seguinte:---------------------------------------------------------------------------------------------------

Decreto-Lei 555/99, na redação dada pelo Decreto-Lei 136/2014, de 9 de setembro :- - -

Processos deferidos:------------------------------------------------------------------------------------------
• Proc.º n.º 119/16 – Rui Alexandre Martins Pereira: Habitação – Arquitetura;----------------------
• Proc.º n.º     3/13 – Ernesto Fernandes de Almeida: Habitação – Especialidade;---------------
• Proc.º n.º  117/16 – Manuel Santiago de Almeida: Habitação – Arquitetura;----------------------
• Proc.º n.º 143/16 – Miguel Ângelo Soares Barbosa: Habitação – Arquitetura;--------------------
• Proc.º n.º     8/16 – Carla Marinha da Silva Relvas: Garagem – Arquitetura;----------------------
• Proc.º n.º   95/16 – Carlos Pereira Fernandes: Anexo – Especialidades;--------------------------



• Proc.º n.º   85/16 – Maria Isabel Tavares de Pina: Arrumos – Especialidades;-------------------
• Proc.º n.º   92/16 – Maria Altina Correia Restivo: Anexo – Especialidades;-----------------------
• Proc.º n.º   48/16 – Manuel de Oliveira & Martins, Ld.ª: Pavilhão – Especialidades;------------
• Proc.º n.º   80/16 – Ana Cristina da Silva Pinho: Anexo – Especialidades;------------------------
• Proc.º n.º   70/15 – Maria Isabel de Jesus Valente: Indústria – Especialidades;------------------
• Proc.º n.º 136/16 – Castro & Alves, Ld.ª: Hotel – Arquitetura;-----------------------------------------
• Proc.º n.º   90/16 – Carlos Filipe Henriques de Sousa: Habitação – Especialidades;-----------
• Proc.º n.º 141/16 – António Augusto Soares: Habitação – Arquitetura;-----------------------------
• Proc.º n.º   65/16 – Rosália O. Martins Alves: Habitação – Especialidades;-----------------------
• Proc.º n.º   66/15 – Miguel Fernandez Y Gomes: Ampliação de Habitação – Especialidades;
• Proc.º n.º   74/81 – Mário de Pina Brandão: Propriedade Horizontal;-------------------------------
• Proc.º n.º 146/16 – José Fernando Bento de Castro: Anexo – Arquitetura; -----------------------
• Proc.º n.º 144/16 – Arménio Martins Correia: Habitação – Especialidades;-----------------------

Aprovar a minuta da ata da reunião.--------------------------------------------------------------------------------

Retificação ao edital datado de 20/10/2016, relativo às deliberações da reunião realizada a 18/10/2016:

Onde se lê: 

“- aprovar a proposta para desafetação do domínio público de um caminho com a extensão de 16
metros e um perfil de 3 metros, denominado “Travessa da Quinta da Relva” - União das freguesias de
Vila Chã, Codal e Vila Cova de Perrinho, submetendo-a à aprovação da Assembleia Municipal, nos
termos da alínea q) do n.º1 do artigo 15.º do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de setembro;

deve ler-se:

“-  retificar  a  deliberação de 28/06/2016, dando início  a um novo procedimento de desafetação do
domínio público municipal, para o domínio privado do município, do caminho denominado Travessa da
Quinta da Relva, sito na União das Freguesias de Vila Chã, Codal e Vila Cova de Perrinho, tendo em
conta que a área a desafetar é de 193m2, conforme planta 1/500, promovendo desde já a publicitação
da decisão para efeitos de apresentação de reclamações, pelos eventuais interessados.

Para constar e devidos efeitos, se publica este e outros de igual teor que vão ser afixados nos
locais públicos do costume.---------------------------------------------------------------------------------------------

 Município de Vale de Cambra, 4 de novembro de 2016, o Presidente da Câmara Municipal, José
Alberto Freitas Soares Pinheiro e Silva


